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                                                                Cabo Frio, 15 de junho de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 208/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Vinicius Caetano Corrêa que “Altera e acrescenta dispositivo à Lei nº 

3.342, de 8 de novembro de 2021, que institui a Lei "Lucas Begalli Zamora" que dispõe 

sobre a capacitação do corpo docente e funcional para a prestação de primeiros socorros 

nas escolas da Rede Pública, bem como nas escolas de educação correspondente na Rede 

Particular no Município de Cabo Frio e dá outras providências”, comunico que resolvi 

vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 
 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V. Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 208/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Vinicius 

Caetano Corrêa que “Altera e acrescenta 

dispositivo à Lei nº 3.342, de 8 de novembro 

de 2021, que institui a Lei "Lucas Begalli 

Zamora" que dispõe sobre a capacitação do 

corpo docente e funcional para a prestação 

de primeiros socorros nas escolas da Rede 

Pública, bem como nas escolas de educação 

correspondente na Rede Particular no 

Município de Cabo Frio e dá outras 

providências”. 

 

Embora meritórios os propósitos que certamente nortearam seu autor, a medida aprovada 

não reúne condições de ser convertida em lei, dada a sua inconstitucionalidade e ilegalidade, na 

conformidade das razões abaixo aduzidas, pelo que me vejo na contingência de vetá-la 

integralmente. 

 

Cumpre observar, preliminarmente, que, ao pretender alterar a Lei nº 3.342/2021, a 

propositura, consubstancia, a toda evidência, clara ingerência do Legislativo em matéria cuja 

iniciativa das leis a seu respeito encontra-se privativamente reservada ao Executivo, qual seja, a 

relativa a execução de serviços públicos. 

 

No que tange às escolas particulares, não cabe à lei municipal estabelecer as obrigações 

em tela. O art. 17 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional preconiza que as 

instituições privadas de ensino fundamental e médio pertencem ao sistema de ensino dos 

Estados, sendo competente o Ente Estadual para a edição de normas a esses estabelecimentos. 

 

Oportuno ressaltar também que a aplicação da pretendida medida às unidades de ensino 

da rede pública municipal acaba por disciplinar matéria ligada primordialmente à função 

constitucional de administrar, deferida ao Chefe do Poder Executivo, a quem pertence, com 

exclusividade, a iniciativa da lei, quando necessária. 

 

Não compete ao Poder Legislativo propor alterações legislativas que acabem criando 

atribuições a serem desempenhadas por órgãos do Poder Executivo, pois, do contrário, resta 

sobejamente caracterizada ofensa à separação e independência entre os Poderes, por mais nobre 

que seja tal proposta. 

 

Ao definir a carga horária do curso de primeiros socorros que deverá ser ministrado nas 

escolas, determinar a obrigatoriedade de cada unidade de ensino conter 1 profissional 

capacitado para ministrar o curso e a fixar, em local visível, a certificação que comprove a 

realização da capacitação com o nome dos funcionários capacitados, a propositura legisla sobre 

matéria atinente à organização administrativa, incorrendo em clara ingerência nas atividades e 

atribuições dos órgãos Municipais, haja vista que lhes impõe novos encargos e obrigações, com 

evidente interferência em assunto de competência do Executivo. 

 

Com efeito, tal vício de iniciativa decorre do disposto no artigo 61, § 1º, inciso II, alínea 

"b", da Constituição da República, transposto para a órbita do Município de Cabo Frio de 

acordo com o artigo 62 de sua Lei Orgânica, segundo o qual compete privativamente ao Chefe 
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do Executivo exercer, com o auxílio dos Secretários Municipais, a direção superior da 

administração local. 

 

Por conseguinte, referida invasão de competência torna inequívoca a 

inconstitucionalidade presente na mensagem aprovada, eis que ofendido o salutar princípio da 

independência e harmonia entre os Poderes, insculpido no artigo 2º da Constituição da 

República. 

 
A esse respeito, é pacífico na doutrina, bem como na jurisprudência, que ao Poder Executivo 

cabe primordialmente a função de administrar, que se revela em atos de planejamento, organização, 

direção e execução de atividades inerentes ao Poder Público, o que inclui a forma como deverão ser 

realizados os cursos de capacitação nas escolas municipais. Por outro lado, ao Poder Legislativo, de 

forma primacial, cabe a função de fiscalizar e editar leis revestidas de generalidade e abstração. 

 

Segue lição do insigne doutrinador Hely Lopes Meirelles: 

 

“Lei de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus 

vereadores são todas as que a lei orgânica municipal não 

reserva, expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As 

leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias 

previstas nos arts. 61, § 1º e 165 da CF, as que se inserem no 

âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa 

exclusiva do prefeito, como chefe do Executivo local, os 

projetos de leis que disponham sobre a criação, estruturação e 

atribuição das secretarias, órgãos e entes da Administração 

Pública Municipal; matéria de organização administrativa e 

planejamento de execução de obras e serviços públicos; 

criação cargos, funções ou empregos públicos na 

Administração direta, autárquica e fundacional do Município; 

o regime jurídico e previdenciário dos servidores municipais, 

fixação e aumento de sua remuneração; o plano plurianual, as 

diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e os créditos 

suplementares e especiais. Os demais projetos competem 

concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental 

[...]” (Direito Municipal Brasileiro, 15ª edição, São Paulo, 

Malheiros, 2006, p. 617). 

 

As hipóteses de desrespeito à esfera de competência de outro Poder levam à 

inconstitucionalidade formal da propositura normativa, impondo a declaração de nulidade total 

como expressão de unidade técnico-legislativa. 

 

Além disso, a fim de concretizar a previsão normativa em comento, o Executivo teria de 

dispor de recursos para arcar com gastos de infraestrutura, material, equipamentos e pessoal 

para realizar os cursos de acordo com a forma determinada pela alteração legislativa que se 

pretende impor. Tal assertiva implica inquestionável aumento da despesa pública, e 

consequente previsão orçamentária; pois, do contrário, estar-se-á em flagrante afronta aos 

artigos 167, incisos I e II da Constituição Federal de 1988. 

 

A geração de despesa pública sem a correspondente previsão de fonte de custeio 

representa expressa violação ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, porque, conforme 

determina o referido diploma, toda geração de despesa deve estar acompanhada da estimativa 

do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 

subsequentes, assim como da declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem 
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adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, pressupostos que não foram 

observados. 

 

Desta feita, o respectivo Projeto descumpre o disposto nos arts. 15 e 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, bem como o art. 167, I e II, da Constituição da República Federativa 

do Brasil, visto que demandaria a disponibilidade de investimentos específicos, o que, 

consequentemente, geraria aumento de despesa, sem a correspondente previsão de fonte de 

custeio. 

 

Assim, Senhores Parlamentares, por absoluta inconstitucionalidade e ilegalidade, veto 

integralmente o projeto de lei apresentado, submetendo-o à apreciação dos membros dessa Casa 

de Leis, aguardando sua acolhida nos termos das razões expostas. 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


